
5. Nem tampouco se justifica alegar, sem 
a necessária fundamentação, a "notória es
pecialização" da empresa a quem se adju
dica o serviço, particularmente quando, 
conforme assinala a instrução do proces
so, existem diversas firmas especializadas 
no ramo. A respeito desse tema, aliás, tor
na-se oportuno recordar a lição do emi
nente Ministro Luiz Octavio Gallotti, quan
do ainda ilustrava esta Procuradoria, como 
seu brilhante titular. Pontificava S. Ex~ 

com sólido arrimo doutrinário, discorrendo 
acerca da contratação de serviços de pro
cessamento de dados relativos aos cha· 
mados "bordprôs-radronizados": 

"Assim, o verdadeiro se:ltido do dispositivo 
(alínea d do art. 126, cit.) deve ser bus
cado não só na qualificação do prestador, 
mas na índole do contrato que, para de
mandar notória especialização em seu de
sempenho, deve ser necessariamente inédi· 
to ou incomum" 

6. E, lastreado no imprescindível ensina
mento de Hely Lopes Meirelles, arrema
tava S. Ex.:)., com a objetividade e a pers
picácia que lhe são peculiares: 

"Não se inclui, no permissivo, a tarefa, 
mesmo especializada, que se tenha genera
lizada pelo uso, como sucede na hipótese 

vertente. Restringe-se a faculdade do 
administrador ao tipo de serviço capaz de 
exigir, na seleção do executor de confian
ça, um grau de subjetividade que se não 
possa medir pelos critérios objetivos de 
qualificação, inerentes ao processo de lici
tação" (v. proc. n9 TC-lO 362/73, Sessão 
de 17.5.1973, Anexo 11 à Ata n9 32/73, 
in DO de 27.8.1973). 

7. Estas razões são bastantes, de si mes
mas, para induzir-nos a prestigiar o zelo 
que revela a IRCE-RJ, nas ponderações 
expendidas sobre a urgência a ser confe
rida na regulamentação dos serviços de 
consultoria, - regulamentação essa que 
vem acenada no art. 59 do Decreto ne:> 
73 140, de 9.11.1973, e que não pode 
perder de vista as normas da Lei ne:> 
5194/66 (arts. 69 e 83) e, mais, o De
creto ne:> 66 864170. Entendemos, no en
tanto, que o assunto deva ser submetido à 
consideração do insigne titular do Minis
tério da Educação e Cultura, a cuja área 
afeta a matéria em discussão, encaminhan
do-se o presente processo à Inspetoria 
Geral competente deste Tribunal, para exa
me de seus reflexos nas respectivas contas 
do Coordenador Nacional do PREMEN. 

Procuradoria, em 7 de agosto de 1975. 
Francisco de Salles Mourão Branco, Pro
curador-Geral, em exercício. 

ORÇAMENTO - AUTARQUIA - CONSELHO FEDERAL DE FAR
MÁCIA 

Interpretação do art. 62 da Constituição. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECISÃO 

ANEXO lU À ATA N9 71/75 

Relatório e voto proferidos pelo Sr. Mi
nistro Luiz Octavio Gallotti, cujas conclu
sões foram adotadas pelo Tribunal, na 
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Sessão Ordinária realizada em 25.9. 1975, 
ao ter presente o recurso interposto por 
Alexandre de Ávila Borges Junior, Presi
dente do Conselho Federal de Farmácia, 
quanto à decisão proferida na Sessão de 



25.6.74 (Ata n9 46/74, in DO de 
08 .08.74), que lhe impusera, à vista do 
disposto no art. 53, do Decreto-Iei n9 199, 
de 1967, a multa no valor de Cr$ 1.130,40 
(um mil, cento e trinta cruzeiros e qua
renta centavos), pela omissão na apre
sentação, no prazo legal, para os fins pre
vistos no parágrafo único do art. 29, do 
Decreto nQ 71 660, de 1973, dos Balanços, 
referentes ao exercício de 1973, daquela 
Autarquia (Proc. 37412/74). 

RELATÓRIO 

Na petição de fls. 3/6, pleiteia o Doutor 
.t'.Iexandre de Ávila Borges Júnior, na qua
lidade de Presidente do Conselho Federal 
de Farmácia, a revogação da penalidade 
que lhe foi imposta com base no art. 53 
do Decreto-Iei 199-67, por inobservância 
do disposto no art. 28 do Decreto ..... . 
71 660-73, concernente à apresentação dos 
balanços da Autarquia para incorporação 
dos resultados às contas gerais da União, 
relativas a 1973. 

Argüe, como matéria preliminar, que, 
sendo o Conselho mantido com recursos 
próprios e não recebendo subvenção ou 
transferência à conta do orçamento da 
União, não era cabível a exigência, em 
face do disposto no art. 19 e seu pará
grafo único, do Decreto-lei 968-69 e no 
art. 62 da Constituição. 

E argumenta, no mérito, com a impossi
bilidade material da apresentação do ba
lanço antes de 17 de janeiro, data de sua 
efetiva entrega, comprovada pelos do
cumento de fls. 9. 

A instrução do processo (fls. 16) é 
pela relevação da multa por haverem sido 
remetidos os balanços dentro do prazo do 
art. 29 do Decreto 71 660-73 (15 de feve
reiro) , com o que se põe de acordo a 
douta Procuradoria (fls. 17/18), mas não 
sem manifestar fundamentalmente seu re
púdio à tese desenvolvida pelo Recorrente, 
a título de preliminar. Propõe, ainda, o 

Ministério Público seja recomendada às 
Inspetorias Gerais de Finanças dos Minis
térios do Trabalho e da Fazenda a adoção 
de "medidas tendentes a disciplinar o re
cebimento e o encaminhamento dos expe
dientes daquela natureza, para evitar fi
gurarem como omissas as entidades que 
apresentarem seus balanços em tempo 
hábil". 

VOTO 

Estatui o art. 62 da Constituição: 

"Art. 62 - O orçamento anual compreen
derá obrigatoriamente as despesas e recei
tas relativas a todos os Poderes, órgãos e 
fundos, tanto da administração direta quan
to da indireta, excluídas apenas as entida
des que não recebam subvenções ou trans
ferências à conta do orçamento." 

Na interpretação literal da parte final 
dessa norma, ganha alento a sustentação 
do ilustre Recorrente, segundo a qual não 
recebendo a entidade subvenção ou trans
ferência, estaria excluída do mandamento 
constitucional. 

A exegese lógica ou sistemática, sem 
dúvida preferíveis, não permitem contudo 
abstrair a condição de autarquia, possuída 
pelo Conselho, bem como a regra contida 
no § 59 do art. 70 da Constituição Fe
deral: 

"§ 59 - As normas de fiscalização finan
ceira e orçamentária estabelecidas nesta 
seção aplicar-se-ão às autarquias." 

11 

Como revela o exame mais acurado do 
tema, o recebimento de subvenção ou trans
ferência é estabelecido, no art. 62 da Lei 
Maior, como pressuposto da inclusão da 
receita e despesa no orçamento anual, ape
nas para as entidades que não configurem 
autarquia. Sendo esta uma pessoa jurídica 
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de direito público, simples emanação do 
Estado, dotada de bens públicos por natu
reza e estendendo-se-lhe, por disposição 
cons:itucional, as normas de fiscalização 
financeira e orçamentária da própria 
União, não comporta diferenciação de es
pécies, calcada na fonte de custeio, CO!71 

a finalidade de eximir alguma delas de 
obrigação tão estreitamente ligada ao exer
cício do controle externo como é a da in
corporação dos balançet>. 

Influi certamente a dicotomia na defi
nição dos deveres exigíveis de entidade de 
natureza diversa da autarquia, onde a ca
racterização do órgão como público fique 
na dependência da investigação da ori.';!em 
dos rendimentos. 

No tocante porém às autarquias, do 
pretendido dualismo entre as favorecidas 
com subvenções e as que não a recebem, 
só se podem extrair conseqüências relat:· 
vas aos métodos de gestão, como sucede 
com a norma contida no ar!. 1'-' do De
creto-lei 968/69, que exime as entidades 
exclusivamente mantidas com recursos pró
prios do cumprimento das "normas legais 
sobre pessoal e demais disposições de ca
ráter geral relativas à administração in
terna das autarquias federais". 

III 

Entre essas disposições relativas à admi
nistração interna, de cuja incidência estão 
excluídos os conselhos profissionais, não se 
conta, obviamente, a da incorporação dos 
balanços, que tem como finalidade asse
gurar a ação do Congresso Nacional sobre 
as receitas e despesas dos órgãos descen
tralizados. 

Desde que pertençam estes à categoria 
dos entes autárquicos, em cujo caráter está 
Ínsito o cunho público do patrimônio, ocio
sa é a indagação da procedência do nume
rário, em tudo quanto diga respeito ao 
controle externo, exercído pelo Congresso 
com o auxílio do Tribunal. 
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IV 

Foi o que decidiu, ainda na vigêncla da 
Constituição de 1946, o Supremo Tribunal 
Federal, ao denegar o Mandado de Segu
rança n'-' 12272, impetrado por Presidente 
do Conselho Federal de Medicina. Do lú
cido voto do Relator, eminente Ministro 
Victor Nunes. transcrevo a passagem 
essencial: 

"O ilustre advogado pretende estabelecer 
uma distinção entre as autarquias; aquelas 
que têm recursos originários da Fazenda 
Pública estariam sujeitas à prestação de 
contas ao Tribunal competente; aquelas 
cujos recursos provêm de fontes privadas 
não estariam a isso obrigadas. Mas o que 
importa, no caso, não é a origem do pa
trimônio, mas a sua natureza. Quando a 
Constituição menciona, expressamente, no 
art. 77, que as autarquias estão sujeitas à 
prestação de contas perante o Tribunal de 
Contas, o que tem em vista é a natureza 
pública do patrimônio ainda que forma
do, parcial ou totalmente, de fontes parti
culares". (Revista de Direito Administra
tivo, v. 74, págs. 251/53). 

V 

Não obstante diverso o matiz das pre
tensões - a do Conselho de Medicina, 
no feito acima aludido, e a presente, do 
Conselho de Farmácia - ressuma, em co
mum, como ponto fundamental, o princí
pio da natureza pública dos bens de au
tarquias. abstraída sua proveniência, do 
que decorre a aplicação a qualquer delas, 
tanto das normas de fiscalização financeira 
e orçamentária (Constituição, art. 70, § 

5'-') quanto da incorporação dos orçamen
tos e, via de conseqüência, balanços (Cons
tituição, ar!. 62 e Decreto n'-' 71 660/73), 
dado que esta incorporação é um dos pres
supostos daquele controle financeiro e or
r 'lmentário. 



VI 

Acolho, em face do exposto, o parecer 
do nobre órgão do Ministério Público, re
jeitando a preliminar suscitada sob invo
cação do art. 62 da Constituição e Decre
to-lei 968/69 - que não amparam a pos
tulação do Recorrente - e dou provi
mento ao recurso, para cancelar a multa, 
mas apenas por ter sido comprovada a 

entrega dos balanços dentro do prazo es
tabelecido no art. 29 do Decreto 71 660/73. 

Adoto igualmente a proposta de reco
mendação às Inspetorias Gerais de Finan
ças dos dois Ministérios interessados, de 
acordo com a parte final do pronuncia
menlo do Sr. Procurador-Geral. 

TC, em 25 de setembro de 1975. Luiz 
Octavio Gallotti, Relator. 

MUNIC!PIO - INCORPORAÇÃO À RECEITA DO PRODUTO DA RE
TENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO DE RENDA 

- Interpretação do art. 24, § 2<1, da CO:1Síitu'ção. 
- Idem, do Decreto-lei n<1 1.089, de 1970. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECISÃO 

ANEXO V À ATA N9 72/75 

Parecer emitido pelo representante do 
Ministério Público, Dr. Sebastião Baptista 
Affonsll, a que se referiu o Sr. Relator, 
Mi~istro Guido Mondin, em seu voto (v. 
Anexo IV a esta Ata), ao deliberar o Tri
bunal, na Sessão Ordinária realizada em 
30.9.1975, sobre as contas do Município 
de São Luis de Quitunde, AL, atinentes 
ao exercício de 1973 (Proc. 12272/75). 

FPM - Incorporação à receita do pro
duto da retenção na fonte do Imposto de 
Renda. 

PARECER 

Trata-se da prestação de contas, referen
te à aplicação de recursos do FP~f, em 
que a instrução sugere recomendação à 

Prefeitura, para que ela recolha, ao Te
souro Nacional, o valor do Imposto de 
Renda retido na fonte. 

11 

2. Em casos análogos, esta Procuradoria 
manifestou-se no sentido de ser dispensada 
tal recomendação, conforme parecer no 
TC-561/75, acolhido na Sessão de 6.5.75 
(Ata n9 22/75, in DO de 6.5.1975), 
além de v. julgado de 27.2.1975, no 
mesmo sentido (TC-1973/75 - Ata n9 

11/75), decisões essas reafirmadas na Ses
são de 1.7.1975 (Ata n9 45, proc. TC-
570/75). 

3. \'c!tando a matéria a debate, na Ses
são de 3.4.1975 (Ata nQ 19, in DO de 
25.4.1975), foi sugerido o reexame da 
questão, quanto à necessidade do vínculo 
empregatício, para caracterizar os "ren-
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